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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº.177/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS ao servidor 

público RODRIGO BARBOSA FERREIRA, matricula N° 857, lotado no cargo 

efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos de Elevação, pertencente à 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento, referente ao período aquisitivo 

08/05/2024 a 07/05/2025, a serem gozadas do dia 01/12/2025 a 15/12/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco e 

dias do mês de novembro de dois mil e vinte cinco (05/11/2025). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº.178/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS ao servidor 

público ELITON MARSARO AMANCIO, matricula N° 907, lotado no cargo 

efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos de Elevação, pertencente à 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento, referente ao período aquisitivo 

21/03/2024 a 20/03/2025, a serem gozadas do dia 17/11/2025 a 01/12/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco e 

dias do mês de novembro de dois mil e vinte cinco (05/11/2025). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº. 179/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público EDICARLOS BIANCHEZZI, matricula N° 586, lotado no cargo efetivo 

de Motorista C, pertencente a Secretaria Municipal de Saúde, 15 dias referente 

ao período aquisitivo 15/06/2021 a 14/06/2022, 15 dias referente ao período 

aquisitivo 15/06/2022 a 14/06/2023 a serem gozadas do dia 10/12/2025 a 

08/01/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias 

do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (05/11/2025). 

 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº. 180/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS a servidora 

pública ANNA KAROLYNE MORO matricula N° 859, lotada no cargo efetivo de 

Enfermeiro, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, 15 dias referente ao 

período aquisitivo 17/05/2023 a 16/05/2024, 15 dias referente ao período 

aquisitivo 17/05/2024 a 16/05/2025 a serem gozadas do dia 04/12/2025 a 

02/01/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias 

do mês de novembro de dois mil e vinte cinco (05/11/2025). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº. 181/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS a servidora 

pública SILVANA APARECIDA FELICIO ROCHA matricula N° 611, lotada no 

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente à Secretaria Municipal 

de Saúde, referente ao período aquisitivo 13/07/2023 a 12/07/2024, a serem 

gozadas do dia 24/11/2025 a 23/12/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias 

do mês de novembro de dois mil e vinte cinco (05/11/2025). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº. 182/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS a servidora 

pública ALESSANDRA COUVO DA SILVA matricula N° 368, lotada no cargo 

efetivo de Agente de Vigilância Sanitária, pertencente à Secretaria Municipal de 

Saúde, referente ao período aquisitivo 20/06/2023 a 19/06/2024, a serem 

gozadas do dia 29/12/2025 a 27/01/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias 

do mês de novembro de dois mil e vinte cinco (05/11/2025). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº. 183/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público DEVANILDO AURELIANO DA SILVA, matricula N° 332, lotado no 

cargo efetivo de Agente de Vigilância Sanitária, pertencente a Secretaria 

Municipal de Saúde, 15 dias referente ao período aquisitivo 07/02/2023 a 

06/02/2024, 15 dias referente ao período aquisitivo 07/02/2024 a 06/02/2025 a 

serem gozadas do dia 29/12/2025 a 27/01/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias 

do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (05/11/2025). 

 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.444/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 04/11/2025  

Data Fim: 04/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,65 

Valor Total: 27,65 

Município de Destino/UF: Mamborê - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: RENAULT    Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 04 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimentos às 

07:00 e às 07:30 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (05/11/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.445/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 05/11/2025  

Data Fim: 05/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17 

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Campo Largo - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04204 

Tipos Padrão de Objetivo:  Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ    Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de 

consulta, sendo 1 paciente com acompanhante, com horário de atendimento as 07:00 

horas no Hospital Waldemar Monastier.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (05/11/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.446/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 05/11/2025  

Data Fim: 05/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Campo Mourão/ Mamborê -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303/41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital de Olhos Dr Primer; 01 paciente com acompanhante, com 

horário de atendimento as 07:30 horas no Centro Integrado (CEI). 
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (05/11/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.447/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 05/11/2025  

Data Fim: 05/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00 e às 08:30 horas no HOFTALON. 
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (05/11/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.448/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 05/11/2025  

Data Fim: 05/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

12:00 e 12:30 horas no Hospital do Câncer.  
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (05/11/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.449/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 05/11/2025  

Data Fim: 05/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

12:00 e 12:30 horas no HOFTALON.   
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (05/11/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2025 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 

Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 19/11/2025, 

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 

modalidade PREGÃO na forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR 
ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando a aquisição de 
pulverizador hidráulico, objetivando o cumprimento do Termo de Convênio 
nº 546/2025 celebrado entre o Governo do Paraná através da SEAB 
(Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná) com o 
Município de Ariranha do Ivaí. A documentação completa do edital, objeto da 

licitação, estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações e 

Contratos Administrativos da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 

localizada na Rua Miguel Verenka, nº 14, juntamente com a equipe responsável 

e através do site 

https://ariranhadoivai.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes. Maiores 

informações na sede da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado ou 

pelo telefone (043) 3433-1013. 

Ariranha do Ivaí, 05 de novembro de 2025. 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.262/2025 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 

SÚMULA: Dispõe Sobre Instituição do 
Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental (CMSBA) e do Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental (FMSBA) 
Município de Ariranha do Ivaí/PR, e dá outras 
providencias. 
  

A Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do Ivaí Estado ao 
Paraná, aprovou e eu, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte  

 
L E I 

 
CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES E 
COMPETÊNCIAS DO CONSELHO 

 

 Art.1° - Fica instituído, através desta Lei, o Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA) do Município de Ariranha do Ivaí/PR, 
Órgão colegiado de caráter consultivo na formulação de política de saneamento 
básico e ambiental, no planejamento e na avaliação de sua execução, sendo 
vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento, com atribuições inerentes 
ao equilíbrio ecológico e implantação de ações destinadas a proteção, 
recuperação e conservação do meio ambiente e acompanhamento dos serviços 
prestados na área de saneamento básico e controle social.  

Art. 2°- São atribuições do Conselho Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental do Município de Ariranha do Ivaí: 

I - Levantar o patrimônio ambiental natural, étnico e cultural do 
Município de Ariranha do Ivaí/PR;  

II - Localizar e mapear áreas críticas onde se desenvolvam atividades 
com utilização de recursos naturais ambientais, consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras, bem como, empreendimentos capazes de causar 
degradação ambiental a fim de permitir a vigilância e o controle desses 
procedimentos e o cumprimento da legislação vigente; 

 III - Colaborar no planejamento municipal mediante recomendações 
à proteção do patrimônio ambiental do Município; 
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IV - Estudar, definir e propor normativas e procedimentos visando à 
proteção ambiental do Município;  

V - Promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de 
proteção ambiental do Município;  

VI - Colaborar em campanhas educacionais relativas ao meio 
ambiente e de saneamento básico, bem como de uso e ocupação racional das 
águas e dos solos;  

VII - Manter intercâmbio com entidades de pesquisas e/ou atividades 
ligadas ao conhecimento e proteção ambiental; 

VIII - Identificar, prever e comunicar possíveis danos ambientais 
ocorridos no Município, diligenciando de forma efetiva na apuração dos 
envolvidos e sugerindo aos Órgãos Públicos competentes as medidas cabíveis;  

IX - Participar ativamente da elaboração da Política Municipal de 
Saneamento Básico, bem como no seu planejamento e avaliação;  

X - Participar, opinar e deliberar sobre a elaboração e implementação 
dos Planos Diretores de Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, 
Drenagem, Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos do Município;  

XI - Participar na promoção da universalização dos serviços de 
saneamento básico, assegurando a sua qualidade por meio do 
acompanhamento de seus indicadores e do cumprimento das metas fixadas nos 
planos municipais;  

XII - Acompanhar o cumprimento das metas fixadas em Contrato de 
Concessões/Contrato de Programa das empresas concessionárias dos serviços 
de água e esgoto;  

XIII - Promover a escuta da sociedade com o escopo de atender os 
anseios da população e inserir possíveis propostas na Política Municipal de 
Saneamento para, após, apresenta-las ao Executivo e ao Legislativo para sua 
efetiva implementação no âmbito Municipal; 

XIV - Buscar o apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos 
sobre meio ambiente e saneamento, de modo a dispor de subsídios técnicos e 
legais na implementação de suas ações;  

XV - Elaborar, aprovar e reformar seu próprio Regimento Interno, 
dispondo sobre a ordem dos trabalhos e sobre a constituição, competência e 
regular funcionamento do Conselho.  

Art. 3º - Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
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Ambiental (CMSBA) do Município de Ariranha do Ivaí/PR: 

I - Estabelecer e fiscalizar a política de aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (FMSBA), observadas as 
diretrizes básicas e prioritárias da política e do plano municipal ou regional de 
saneamento básico e ambiental; 

II - Elaborar o Plano Orçamentário e de Aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (FMSBA), em 
consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

III - Aprovar as demonstrações mensais de receitas e despesas do 
Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (FMSBA); 

IV - Aprovar as contas anuais do Fundo Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental (FMSBA), as quais integrarão as contas gerais do Município 
de Ariranha do Ivaí/PR; 

V - Deliberar sobre questões relacionadas ao Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental (FMSBA), em consonância com as normas de 
gestão financeira e os interesses do Município. 

Art. 4º - O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
(CMSBA) do Município de Ariranha do Ivaí/PR será paritário e deverá ser 
composto por no mínimo 12 (doze) membros, entre eles titulares e seus 
respectivos suplentes, sendo na proporção de 50% (cinquenta por cento) 
membros do Poder Público e 50% (cinquenta por cento) membros da Sociedade 
Civil.  

 

I – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento;  

II – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde;  

III - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Saúde;  

IV - 01 (um) representante do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento. 

 

§ 1° - Os representantes listados nos incisos I e II deste artigo serão 
indicados no âmbito de cada Secretaria, por seu respectivo gestor, através de 
Ofício e os representantes listados nos incisos III e IV serão indicados pelos 
respectivos Conselhos, também através de Ofício ou outro documento análogo.  
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§ 2° - Caso não haja indicação dos membros representativos listados 
neste artigo, o Prefeito Municipal poderá fazê-lo em livre escolha, através do ato 
administrativo competente.  

Art. 5º - Os representantes do Poder Público serão escolhidos pelo 
Gestor Municipal, podendo ser servidor ocupante de cargo efetivo ou cargo em 
comissão, os quais serão designados através do ato administrativo competente, 
podendo ser alterado a qualquer tempo à critério da Administração. 

 

Art. 6º - A nomeação dos membros integrantes do Conselho Municipal 
de Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA) do Município de Ariranha do 
Ivaí/PR será feita pelo Chefe do Poder Executivo, através do ato administrativo 
competente, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da publicação desta Lei.   

Parágrafo único: O mandato dos representantes do Poder Público 
ficará condicionado ao tempo do mandato da gestão municipal, sem recondução. 

 
Art. 5º - Para a escolha dos representantes da Sociedade Civil levar-

se-á em consideração a realidade local e sua forma constituída de sociedade 
civil organizada, cuja escolha dos membros será feita por cada entidade, desde 
que respeitado o número mínimo de 06 (seis) integrantes. 

 
Parágrafo único: O mandato dos representantes da sociedade civil 

será de 02 (dois) anos, o qual será periodicamente acompanhado para evitar 
prejuízos nas atividades do colegiado, podendo ser prorrogado por igual período.  

 
Art. 7º - O suporte técnico, administrativo e financeiro necessários ao 

regular funcionamento do Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental (CMSBA) do Município de Ariranha do Ivaí/PR será de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

 
Art. 8º - A função dos membros do Conselho Municipal de 

Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA) é considerada de interesse público 
relevante, sendo exercida sem ônus para os cofres públicos. 

 
 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSELHO 

 

Art. 9º - O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
(CMSBA) terá a seguinte estrutura: 
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I – Presidente; 
II – Vice- Presidente; 
III – Secretário (a); 
IV – Vice Secretário; 
IV – Plenária; 
 

Art. 10 - São atribuições dos membros do Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA) do Município de Ariranha do Ivaí/PR  

I - Compete ao Presidente: 

a) Convocar e presidir as reuniões do colegiado; 
b)  Solicitar a elaboração de estudos, informações e posicionamento 

sobre temas de relevante interesse público; 
c) Homologar e dar publicidade às resoluções; 
d) Designar os membros integrantes do Conselho na qualidade de 

titulares e respectivos suplentes; 
e) Representar o Colegiado em todas os eventos de Ordem Pública. 
 
II - Compete ao Vice Presidente substituir o Presidente em sua 

ausência e praticar todos os atos inerentes à sua função; 
 
III - Compete ao Secretário: 
 
a) Secretariar as reuniões do Conselho e redigir as respectivas atas; 
a) Dar ciência ao Presidente do recebimento e encaminhamento de 

correspondências; 
b) Publicar todas as notícias das atividades deliberadas pelo 

Conselho;  
 
IV-  Compete ao Vice Secretário substituir o Secretário em sua 

ausência e praticar todos os atos inerentes à sua função; 
 
V - A Plenária é o Órgão superior de decisões do Conselho e à 

este Órgão compete: 

a) Propor, analisar e aprovar o Regimento Interno do Conselho; 
b)      Analisar e aprovar as matérias colocadas em pauta nas 

reuniões Ordinárias e Extraordinárias, quando houver; 

c) Constituir Grupos de Trabalhos ou Câmaras Técnicas, quando 
julgar oportuno; 

 

Art. 11 – O Conselho se reunirá trimestralmente, por convocação de 
seu Presidente ou, antes deste prazo, em caráter extraordinário, quando se a 
fizer necessário.  
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§1º- As convocações para as reuniões ordinárias e extraordinárias 
do respetivo Conselho serão com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência. 

§2º- O quórum mínimo para instalação dos trabalhos será de pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) dos Conselheiros. 

§3º- Na última reunião ordinária anual, o Conselho estabelecerá o 
calendário de reuniões ordinárias para o ano seguinte. 

Art. 12 - O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
(CMSBA) do Município de Ariranha do Ivaí/PR deliberará, mediante resolução 
aprovada por maioria simples dos conselheiros presentes com direito a voz e 
voto, tendo o Presidente voto de qualidade nas deliberações que exigirem 
desempate.  

Art. 13 - Os documentos aprovados em Plenária deverão ser 
publicados no Órgão Oficial Eletrônico do Município. 

 

CAPÍTULO III 

DA PERDA OU SUSPENSÃO DO MANDATO 

 

Art. 14 – O Conselheiro terá seu mandato suspenso quando: 

I- Constatada a prática de ato incompatível com a dignidade da 
função; 

II- Constatada a prática de ato incompatível com os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no trato de 
assuntos que forem afetos à função de conselheiro;  

 
Art. 15 - O cargo será considerado em vacância antes do término 

previsto em caso de: 
 
I- Morte; 
II- Ausência injustificada em três reuniões consecutivas; 
III- Doença que exija o licenciamento por prazo superior a seis 

meses; 
IV- Mudança de residência para outro Município; 
V -    Condenação por crime comum ou de responsabilidade; 
 

Art. 16 – A cassação do mandato do conselheiro, em qualquer 
hipótese, demandará a instauração de procedimento administrativo específico, 
garantido o contraditório e ampla defesa, sendo a decisão tomada por maioria 
simples dos votos dos conselheiros presentes na plenária. 

Parágrafo Único: Na ausência de normativa acerca do procedimento 
administrativo específico, considerar-se-á como referência a Lei Municipal nº 
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249/2007 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ariranha do 
Ivaí/PR. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO E AMBIENTAL (FMSBA), GESTÃO DE RECURSOS E APLICAÇÃO 

 

Art. 17 - Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental (FMSBA), de natureza contábil, vinculado à Secretaria Municipal 
Desenvolvimento,  tendo como finalidade o custeio de ações destinadas à 
universalização e aprimoramento dos serviços públicos de saneamento básico, 
em conformidade com o Plano Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
ou o Plano Regional de Saneamento Básico e Ambiental, com as normativas 
da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná – Agepar, 
e cuja realização seja de competência do município e não constitua obrigação 
contratual do prestador. 

Art. 18 - São finalidades específicas do Fundo Municipal de 
Saneamento Básico Ambiental (FMSBA): 

I - Garantir contrapartida financeira a operações de crédito para 
financiamento de investimentos em infraestruturas e bens vinculados aos 
serviços municipais de saneamento básico, especialmente as celebradas com 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e com a 
Caixa Econômica Federal ou outros agentes financeiros que operem com 
recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

II - Garantir contrapartida a contratos de repasse de recursos objeto 
de transferências voluntárias de entes da Federação ou de outras fontes não 
onerosas, destinados a investimentos em ações de saneamento básico no 
âmbito do Município de Ariranha do Ivaí/PR; 

III - Garantir pagamentos de amortizações, juros e outros encargos 
financeiros relativos às operações de crédito previstas no inciso I deste 
parágrafo; 

IV - Cobrir despesas extraordinárias decorrentes de investimentos 
emergenciais nos serviços de saneamento básico aprovadas pelo órgão 
regulador dos serviços e pelo Conselho Gestor do FMSBA;  

V - Financiar diretamente as ações de investimentos em 
infraestruturas e outros bens vinculados aos serviços de saneamento básico de 
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titularidade do Município. 

 

Art. 19 - Constituem recursos do FMSBA:  

I - Recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município; 

II - Receitas vinculadas às receitas de taxas, tarifas e outros preços 
públicos incidentes sobre os serviços de saneamento básico; 

III - Receitas de contribuições de melhorias relativas à implantação 
de infraestruturas vinculadas aos serviços de saneamento básico; 

IV - Receitas de multas relativas a infrações administrativas e de 
posturas municipais previstas na legislação pertinente; 

V - Retornos de amortizações e remunerações de investimentos 
realizados direta ou indiretamente pelo Município de Ariranha do Ivaí/PR com 
recursos do FMSBA; 

VI - Subvenções e transferências voluntárias de entes da Federação, 
bem como contribuições, doações, auxílios e repasses de autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e fundações e de pessoas físicas e 
jurídicas privadas, destinadas a ações de saneamento básico no Município de 
Ariranha do Ivaí/PR; 

VII - Rendimentos provenientes de aplicações financeiras dos 
recursos disponíveis do FMSBA. 

Art. 20 - As receitas líquidas do FMSBA serão depositadas 
obrigatoriamente em conta especial, a ser aberta e mantida em agência de 
estabelecimento oficial de crédito. 

Art. 21 -  As disponibilidades de recursos do FMSBA, exceto as 
vinculadas a desembolsos de curto prazo e a garantias mínimas de contratos 
de financiamentos, deverão ser investidas em aplicações financeiras com 
prazos e liquidez compatíveis com o seu plano de aplicação. 

Art. 22 - O saldo financeiro do FMSBA, apurado ao final de cada 
exercício, será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo. 

Art. 23 -  Constituem passivos do FMSBA as obrigações de qualquer 
natureza que venha a assumir para a execução dos programas e ações dos 
serviços de saneamento básico previstos no Plano Municipal ou Regional de 
Saneamento Básico e Ambiental e no Plano Plurianual, observada a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 
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Art. 24 - O orçamento e os planos de aplicação do FMSBA deverão 
observar rigorosamente as diretrizes traçadas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental. 

 Art. 25 - A ordenação das despesas previstas no Plano Orçamentário 
e de Aplicação do FMSBA caberá a Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Art. 26 -  É vedada a utilização de recursos do FMSBA para: 

I – o pagamento de despesas correntes ou cobertura de déficits 
orçamentários resultantes daquelas despesas, por quaisquer órgãos e 
entidades do Município; 

II – a execução de obras e outras intervenções urbanas integradas 
ou que afetem ou interfiram nos sistemas de saneamento básico, em montante 
superior à participação proporcional dos serviços de saneamento básico nos 
respectivos investimentos. 

Art. 27 - O FMSBA será gerido pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento, observadas as diretrizes fixadas pelo Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental.  

Parágrafo Único: Compete ao Conselho Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental (CMSBA)estabelecer as prioridades e programas de 
alocação dos recursos do FMSBA, ficando a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento responsável pela sua fiscalização e execução. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 28 - Será de responsabilidade do Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA) do Município de Ariranha do Ivaí/PR 
o controle social de ações voltadas às necessidades do Meio Ambiente, o qual 
será exercido por meio do recebimento de relatórios e informações que permitam 
o acompanhamento das ações de saneamento básico, da análise do Plano 
Plurianual e das propostas orçamentárias anuais e do acompanhamento da 
execução destes.  

Art. 29 - O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
(CMSBA) do Município de Ariranha do Ivaí manterá estreito intercâmbio com 
órgãos da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, com o objetivo 
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de receber e fornecer subsídios técnicos inerentes à defesa e à proteção do meio 
ambiente.  

Art. 30 - Identificada qualquer agressão ambiental, o Conselho 
Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA) prestará imediatamente 
as devidas informações às autoridades públicas constituídas, notadamente aos 
poderes Executivo e Judiciário, ao Ministério Público e à outros Órgãos 
competentes, alertando das possíveis implicações e sugerindo providências 
necessárias, bem como promoverá a divulgação de conhecimentos e 
providências relativas à conservação do patrimônio ambiental. 

Art.  31 – Será de responsabilidade do Município de Ariranha do Ivaí 
a disponibilização de local, instalações e materiais necessários para o regular 
funcionamento do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
(CMSBA). 

Art.  32 - O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
(CMSBA) do Município de Ariranha do Ivaí/PR elaborará, no prazo de até 90 
(noventa) dias, a contar da data de publicação desta Lei, seu Regimento Interno, 
o qual disciplinará as normas e o funcionamento do respectivo Conselho. 

Art. 33 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no 
orçamento geral do Município, junto à Secretaria de Desenvolvimento, para a 
manutenção do FMSBA. 

Art. 34 – Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto no que 
couber. 

Art. 35 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos trinta e um 

dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (31/10/2025). 
 

PUBLIQUE-SE 
 
 

__________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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